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ENTREVISTA COM O MESTRE

Dr. Jair Eduardo Santana

Contrato de gestão celebrado entre o Poder Público e organização social: 
a gestão compartilhada da saúde

Inicialmente, o senhor poderia explicitar o que seria um 
contrato de gestão, qual seria sua Ànalidade e importância 
para o Poder Público, especiÀcamente na área da saúde?
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O contrato de gestão entre o Poder Público e organizações sociais tem 
sido visto por muitos como um instrumento de fuga do regime jurídico 
administrativo. O senhor concorda com esta assertiva? O senhor acredita ser 
juridicamente possível o Poder Público delegar integralmente a execução dos 
serviços públicos de interesse da coletividade, como os de saúde, educação, 
assistência social, às organizações sociais por meio do contrato de gestão?
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Qual o modelo adequado para a escolha de uma Organização 
Social e celebração de um contrato de gestão? Seria necessária 
a licitação? Sabemos que esta questão não é pacíÀca na 
doutrina, mas gostaríamos de saber seu posicionamento.

Os contratos de gestão podem ser celebrados por prazo 
indeterminado? Eles estão atrelados à disciplina da Lei nº 8.666/93? 
Há limites para acréscimos ou supressões quantitativas?
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Os contratos de gestão na área da saúde têm realmente proporcionado uma 
menor onerosidade ao Estado, bem como serviços de melhor qualidade 
à população, sem que o Governo tivesse que aumentar suas despesas?
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A Lei nº 9.637/98 permite a cessão de funcionários públicos para 
prestar serviços perante as organizações sociais, custeados pelo próprio 
ente estatal, ou seja, além de o Poder Público custear o quadro de 
pessoal das organizações sociais, dispensa-se a prévia aprovação em 
concurso público para a ocupação das respectivas vagas, valendo-
se de servidores públicos concursados, mas removidos para o 
trabalho junto a tais entidades. Como o senhor vê esta situação?

Como será feito o controle por parte da Administração Pública, no tocante 
à destinação dos recursos públicos auferidos pelas organizações sociais?
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De uma maneira geral e diante das observações feitas até 
aqui, onde há um bom modelo de gestão compartilhada de 
saúde entre Poder Público e organizações sociais?
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Quais são as perspectivas futuras na área da saúde desta gestão 
compartilhada entre Poder Público e organizações sociais?


